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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO  N.º 537 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

Regulamenta o expurgo de documentos públicos no âmbito da Câmara Municipal de Araxá. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º. Fica autorizado o expurgo das segundas e terceiras vias dos documentos referentes aos registros contábeis e financeiros da Câmara Municipal de Araxá. 

 

Parágrafo Único: a partir da publicação desta Resolução, os documentos serão produzidos em única via. 

 

Art. 2º. As primeiras vias deverão ser preservadas integralmente para fins de registro, controle e fiscalização, por prazo indeterminado, até que norma posterior venha regulamentar a matéria. 

 

Art. 3º. O Presidente da Câmara Municipal de Araxá designará, no mínimo, três servidores que comporão a Comissão de Levantamento e Expurgo de Documentos Públicos – CLEDP. 

 

Parágrafo Único: a Portaria referida no caput do artigo definirá os procedimentos a serem observados pela CLEDP. 

 

Art. 4º - As horas laboradas pelos servidores designados para essa finalidade, poderão ser deduzidas da jornada comum de trabalho, em escala a ser definida pelo setor de Administração Funcional. 



           Art. 5º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 11 de setembro de 2018.
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